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Lista definitiva de colocação
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Grupo 240 - Educação Visual e Tecnológica
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872 1769255648 MARIA MADALENA ALVES DURO 152237 - Agrupamento de Escolas António Nobre, Porto EXT 16 TEMPORÁRIO
896 6245627435 ANA ISABEL DOS SANTOS SILVA 161949 - Agrupamento de Escolas de Esmoriz/Ovar Norte EXT 18 TEMPORÁRIO
931 9285358381 ESMERALDA DO CARMO MAGALHÃES DA SILVA MACHADO 151075 - Agrupamento de Escolas D. Maria II, Vila Nova de Famalicão EXT 16 TEMPORÁRIO
953 3274738603 LUCÍLIA DO CARMO RODRIGUES DA FONSECA MONTEIRO 152699 - Agrupamento de Escolas D.Sancho II, Alijó EXT 20 TEMPORÁRIO
1023 3782895517 VITOR NUNO AZEVEDO SANTOS 151579 - Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Cerveira EXT 9 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
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Ano Escolar de 2017/2018

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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